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GABINETE DCI PREFEITO

Lei ne 57412O?2

Altera os vencinnentos dos cârgos

comissionados de Tesoureiro e

Controladçr lnterno da Câmara e dá

outras prcvidências.

O PREFEITO DO MUN|CíPIO D[ VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC

Pernanrbuco no uso de suas atribuições legais e em conforrnídade com a Lei Orgánica

do lVlunicípio, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. ls - Os vencimentos dos cargos de Tesoureíro e Controlaclor lnterno da

Câmara de Vereadores do Município de Vertente do Lério será de 2.500,00 (dois mii e
quinhentos reaisi.

Art. 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de Ls de maio 2022.

Vertente do Lerio, 25 de julho de 7A22.

Rrr*Rro hnaR os S*us
PRerrmo

FifrríiÂü$ ${$ &{J*§t$ B§É§t§$Í 3.q ffi$ígtTt §i

*1s

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - centro - Vertente do Lério - CEP: 55.750-000 - PE. CNPJ ne 40.893.646/0001-60.
Fone: {81} 3634-7L56. Site. www.vertentedolerio.pê.sov-bl


